
 
Ata da Reunião Extraordinária do dia 12 de janeiro 2022. 
 
Cleomar Alves de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Almirante 

Tamandaré do Sul, as 18h30min, na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 
sob a proteção de Deus, declaro aberta a Reunião Extraordinária do dia doze   do 
mês de janeiro   do ano de dois mil e vinte e dois.  Conforme registro, presentes os 
vereadores: Adair Klein, Vali Evaristo Giacomelli, Guiomar Teresinha Heckler; 
Fabiane Regina Denicoló; Ironi José Sebben; Maria Salete da Silva Ely. 
Cumprimentou a assessora jurídica Micheli Fardo, secretária da Mesa vereadora 
Maria Salete da Silva Ely, servidora Bruna, colegas vereadoras e vereadores. 
Solicito a todos a ficar em pé para ouvir a leitura de um trecho da Bíblia, que foi 
lido ele mesmo. Solicito a secretária da Mesa a efetuar as leituras conforme 
segue: OP.  nº 005/2022, do Poder Executivo Municipal, Convocação para 
Reunião Extraordinária nº 01/2022; e Convocação nº 001/2022. A secretária 
vereadora Maria Salete da Silva Ely procedeu a leitura: OP. nº 005.2022,  recebido 
do Poder Executivo Municipal, onde o Sr. Prefeito Adir Giacomini,   conforme 
faculta o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, Convoca o Poder Legislativo 
Municipal para realizar Reunião Extraordinária para apreciação em regime de 
urgência dos Projetos de Lei nº 001/2022,  nº 002/2022 e 003/2022, na data de 12 
de janeiro 2022.  Convocação para Reunião Extraordinária nº 001/2022, Cleomar  
Alves de Freitas,  Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do 
Sul, nos termos do art. 72 e seus parágrafos do Regimento Interno e Art. 12, § 1º, 
“a” da Lei Orgânica Municipal, Cientifica  os Srs. Vereadores da Reunião 
Extraordinária, sem direito a remuneração, a ser realizada no dia 12/01/2022, às 
18h30min, com a seguinte Ordem do Dia: Projeto de Lei nº 001/2022 - Altera 
redação de dispositivos da Lei Municipal nº 2.207/2021 e dá outras providências; 
Projeto de Lei  nº 002/2022 – Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul 
a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências; Projeto de Lei nº 003/2022 – Autoriza a contratação emergencial de 
professores. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 11 de janeiro de 2022. 
Cleomar Alves de Freitas, Presidente. Cientes: Ver. Adair Klein, Ver. Cleomar 
Alves de Freitas; Ver. Elio Aires; Ver (a).  Guiomar Teresinha Heckler; Ver(a) 
Fabiane Regina Denicoló; Ver.  Ironi José Sebben; Ver (a). Maria Salete da Silva 
Ely; Ver (a). Rosangela Strack; Ver. Vali Evaristo Giacomelli.  Convocação nº 
001/2022,  Cleomar Alves de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de 
Almirante Tamandaré do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
Convoca  o Suplente de Vereador Sr. Ironi José Sebben da Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro, pela coligação Unidos por Almirante 
Tamandaré do Sul, a assumir como integrante do Poder Legislativo a partir de 12 
de janeiro do corrente ano, por prazo indeterminado, tendo em vista o Pedido de 
Licença da Vereadora Maria Denilce Barcarol para desempenhar o cargo de 
Secretária Municipal. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 11 de janeiro 
de 2022. Em seguida, o Sr. Presidente deu início a ordem do dia, e solicito a 
secretária a proceder a leitura da matéria constante da ordem do dia da presente 
Reunião Extraordinária.  A secretária fez leitura do Projeto de Lei nº 001/2022, 
autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Altera redação de dispositivos da Lei  



 
Municipal 2.207/2021 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do 
Projeto de Lei nº 001/2022. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto 
de Lei nº 001/2022,  Ementa: Altera redação de dispositivos da Lei Municipal 
2.207/2021 e dá outras providências. Parecer: A Comissão de Justiça e Finanças, 
após análise conjuntural do Projeto de Lei em tela, incluindo a exposição de 
motivos e anexos,  entende que o mesmo é constitucional e viável no aspecto 
financeiro, estando propenso a ser incluída na Ordem do Dia da presente Reunião 
Extraordinária. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 12 de janeiro de 
2022. Ver. Vali Evaristo Giacomelli - Presidente, Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler - Secretária; Suplente de Ver. Ironi José Sebben - Membro Nomeada para 
o ato. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 
001/2022, Ementa: Altera redação de dispositivos da Lei Municipal 2.207/2021 e 
dá outras providências. Parecer: A Comissão de Ordem Econômica e Social, 
diante do Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, bem como na análise 
conjuntural do Projeto de Lei em comento, entende que o mesmo é viável no 
aspecto econômico e social, estando apto a ser incluso na Ordem do Dia para 
apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 12 de janeiro de 2022. Ver. Adair Klein - Presidente, Ver (a). Maria 
Salete da Silva Ely - Secretária nomeada para o ato; Ver. (a) Fabiane Regina 
Denicoló - Membro nomeada para o ato. O Sr. Presidente coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 001/2022, autoria do Poder 
Executivo Municipal. O vereador Ironi José Sebben solicitou a palavra e colocou o 
que segue: Queria pegar um gancho nesse projeto e dizer da alegria de estar aqui 
presente, próximo dos colegas, a gente não sabe quanto tempo, alguns meses, e 
fico mais feliz ainda do primeiro projeto do ano, o primeiro projeto na Casa, nós 
aprovarmos um projeto para contratação de médico na saúde, a secretaria da 
saúde é a principal secretaria do município, então me sinto muito feliz em aprovar 
esse projeto da saúde, obrigado. Coloco em votação, o Projeto de Lei nº 
001/2022, autoria do Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres 
das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos de votos. Fez 
leitura, Projeto de Lei nº 002/2022, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: 
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 
orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras providências.   Fez leitura da 
justificativa do Projeto de Lei nº 002/2022. Parecer da Comissão de Justiça e 
Finanças, Projeto de Lei nº 002/2022, Ementa: Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 
2022 e dá outras providências.  Parecer: A Comissão de Justiça e Finanças, após 
análise conjuntural do Projeto de Lei em tela, incluindo a exposição de motivos e 
anexos, entende que o mesmo é constitucional e viável no aspecto financeiro, 
estando propenso a ser incluída na Ordem do Dia da presente Reunião 
Extraordinária. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 12 de janeiro de 
2022. Ver. Vali Evaristo Giacomelli - Presidente, Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler - Secretária; Suplente de Ver. Ironi José Sebben - Membro Nomeada para 
o ato. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 
002/2022, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2022 e dá outras  



 
providências. Parecer: A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do 
Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do 
Projeto de Lei em comento, entende que o mesmo é viável no aspecto econômico 
e social, estando apto a ser incluso na Ordem do Dia para apreciação e votação 
dos demais Edis.  Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 12 de janeiro de 
2022. Ver. Adair Klein - Presidente, Ver (a). Maria Salete da Silva Ely - Secretária 
nomeada para o ato; Ver. (a) Fabiane Regina Denicoló -Membro nomeada para o 
ato. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 
002/2022, autoria do Poder Executivo Municipal.  Não havendo oradores, coloco 
em votação, o Projeto de Lei nº 002/2022, autoria do Poder Executivo Municipal, 
juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos.   Fez leitura Projeto de Lei nº 003/2022, autoria Poder 
Executivo Municipal, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de professores.  
Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 003/2022. Parecer da Comissão de 
Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 003/2022, Ementa: Autoriza a contratação 
emergencial de professores.   Parecer: A Comissão de Justiça e Finanças, após 
análise conjuntural do Projeto de Lei em tela, incluindo a exposição de motivos e 
anexos, entende que o mesmo é constitucional e viável no aspecto financeiro, 
estando propenso a ser incluída na Ordem do Dia da presente Reunião 
Extraordinária. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 12 de janeiro de 
2022. Ver. Vali Evaristo Giacomelli - Presidente, Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler - Secretária, Suplente de Ver. Ironi José Sebben - Membro Nomeada para 
o ato.  O parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 
003/2022, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de professores. Parecer: A 
Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da Comissão de 
Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do Projeto de Lei em 
comento, entende que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando 
apto a ser incluso na Ordem do Dia para apreciação e votação dos demais Edis. 
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 12 de janeiro de 2022. Ver. Adair 
Klein - Presidente, Ver (a). Maria Salete da Silva Ely - Secretária nomeada para o 
ato; Ver. (a) Fabiane Regina Denicoló - Membro nomeada para o ato. Coloco em 
discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 003/2022, autoria do 
Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco em votação, o Projeto 
de Lei nº 003/2022, autoria do Poder Executivo Municipal, juntamente com os 
pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Nada 
mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus declaro encerrada a presente 
Reunião Extraordinária. Nada mais havendo a constar declaro encerrada a 
presente Ata.   


